
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 264/ 17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 297 / 17 

Alte ra dispositivos da Lei Municipal nº 8.998, de 
19 de junho de 2017 e dá outras providências. 

Art . 1º O Art . 2º da Lei M unici pal nº 8.998, de 19 de jun ho de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 2º O Programa referi do no art . 1º consist e em: 
I - oferecimento de cursos de ca pacitação, com atividades t eóri cas e 
práticas, a serem ministradas por ent idades conveniadas ou pelos 
órgãos integrantes da administ ração municipa l di reta e indiret a; 
11 - preparo e estimulo a inserção dos beneficiári os no mercado de 
trabalho; 
111 - promoção do acesso à ed ucação bás ica, desenvo lvendo ações para 
garant ir a permanência e a conclusão do ensino regular, est imu lando 
ações voltadas para a educação de jovens e adultos; 
IV - concessão de bolsa auxílio qualif icação em va lor mensa l, fi xado nos 
t ermos do §2º do art. 1º dest a Lei. 

§ 1º Pa ra os fin s desta Lei, entende-se por atividades práticas o 
exercício de habilidades estritamente no âmbito da ca pacitação 
propost a, de maneira controlada e supervisionada, segundo plano de 
ação proposto pela Secreta ri a Munici pal de Ass istência Socia l, na 
hipótese de ser o beneficiári o enquadrado no inciso I do §1º do art . 1º 
desta Lei; 

§ 2º Os benefícios de que trat a o "ca put" deste artigo serão 
concedidos pelo prazo de um ano, prorrogável por igual período ." 

Art . 2º O ca put e § 1º do Art. 4º da Lei Munici pal nº 8.998, de 19 de junho de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 4º. As atividades rea lizadas pelos bolsistas do PIIS referidos nas 
hipóteses descri tas no inciso I do §1º do art . 1º dest a Lei incluem a 
ca paci t ação a as demais atividades curricu lares propost as. 

§ 1º O bolsist a deverá manter freq uência mínima de 95% (noventa e 
cinco por cento) nas atividades curriculares propost as, além de 
demonstrar desempenho satisfatóri o nessas _9.tividades. [ ... ]" 



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUN ICIPAL DE ARA-R'.A/QUARA, ao 1º (primeiro) dia do mês de 
novembro do ano de 2017 (dois mi l e dezefseL .. 

I 
I• 

2 


